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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019

Nº DO PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 022/2019

EDITAL 

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais - ALMG, conforme autorização
expedida pelo Diretor-Geral, torna pública a abertura da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO,  tipo  MENOR  PREÇO,  tendo  por  finalidade  selecionar  a  proposta  mais
vantajosa para aquisição de material para instalação e manutenção de fibras óticas.

Esta  licitação  será  regida  pelas  Leis  Federais  8.666/1993,  10.520/2002  e  Lei
Complementar 123/2006; Leis Estaduais 13.994/2001, 14.167/2002 e 20.826/2013; Decretos
Estaduais  47.437/2018,  44.786/2008  e  Deliberação  2.598/2014  da  Mesa  da  Assembleia
Legislativa de Minas Gerais.

A sessão  do  pregão  e  os  demais  procedimentos  serão  realizados  no  Portal  de
Compras do Estado de Minas Gerais: www.compras.mg.gov.br.

A abertura  das “PROPOSTAS DE PREÇOS”  e  o  início  da  sessão  de  disputa  de
preços serão realizados a partir das 10 horas do dia 11/4/2019, HORÁRIO DE BRASÍLIA -
DF.

1 - DO OBJETO

1.1 -  Aquisição  de  material  para  instalação  e  manutenção  de  fibras  óticas,  conforme
descrição constante no Anexo III  -  Especificações do Objeto - e Anexo IV - Proposta de
Preços.

2 - DA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderá participar desta licitação qualquer sociedade empresária legalmente constituída
e que desempenhe suas atividades de forma regular,  desde que satisfaça às exigências
deste edital e seja previamente cadastrada no Cadastro Geral de Fornecedores - CAGEF, do
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços, SIAD, no Portal de Compras,
www.compras.mg.gov.br, nos termos do Decreto nº 45.902, de 2012 e alterações. 

2.2 - Não poderão participar desta licitação a sociedade empresária, a sociedade simples, a
empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário individual que:

a) incidirem no estipulado no art. 9.º da Lei nº 8.666/93;
b) estiverem incluídos no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual (Lei Estadual 13.994/2001);
c) incorrerem em outros impedimentos previstos em lei.

2.3 - A participação no pregão será por meio da digitação da senha relativa à pregoante e
subsequente encaminhamento de proposta de preço nas datas e horários previstos neste
edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

3 - DO CADASTRAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

http://www.compras.mg.gov.br/
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3.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores deverão efetuar o cadastro pelo
site  www.compras.mg.gov.br,  opção  “CADASTRO  DE  FORNECEDORES”,  conforme
instruções nele contidas, no prazo mínimo de três dias úteis antes da data de realização do
pregão eletrônico.

3.1.1 - O gerenciamento do CADASTRO DE FORNECEDORES é realizado exclusivamente
pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG, não cabendo à Assembleia
Legislativa do Estado de Minas Gerais solucionar eventuais problemas a ele relacionados. 

3.2 - O credenciamento do representante dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e
de senha, pessoal e intransferível, cujo uso é de responsabilidade exclusiva da pregoante,
incluindo qualquer transação efetuada, não cabendo à Assembleia Legislativa do Estado de
Minas Gerais a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda  que  por  terceiros.  O  credenciamento  junto  ao  sistema  eletrônico  implica  a
responsabilidade legal da pregoante e de seu representante legal pelos atos praticados e a
presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das  transações  inerentes  ao  pregão
eletrônico.

3.2.1 -  A chave  de  identificação  e  a  senha  poderão  ser  utilizadas  em  qualquer  pregão
eletrônico,  salvo  quando  canceladas  por  solicitação  do  credenciado  ou  por  iniciativa  da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ou em virtude de sua inabilitação.

3.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar obter os benefícios previstos
no Capítulo V da Lei Complementar Federal nº 123/06, disciplinados no Decreto Estadual nº
44.630/07,  contemplados no subitem 7.14 deste  edital,  deverá  comprovar  a  condição de
Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte,  no Cadastro  Geral  de Fornecedores  -
CAGEF, nos termos da Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576, de 6 de julho
de 2016.

3.4 - As informações complementares sobre o cadastro poderão ser obtidas junto à Central
de  Atendimento  aos  Fornecedores,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  8  às  18  horas,  pelo
telefone (31) 3915-0835 ou pelo e-mail cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br.

4 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS PELO SISTEMA ELETRÔNICO

4.1 -  Os  fornecedores  credenciados  interessados  em  participar  do  pregão  eletrônico,
deverão  enviar  suas  propostas  de  preços  na  opção  “Pregão”,  utilizando,  para  tanto,
exclusivamente,  o  sistema  eletrônico,  sendo  consideradas  inválidas  as  propostas
apresentadas por quaisquer outros meios.

4.2 - O representante credenciado digitará a senha pessoal e intransferível para acesso ao
sistema e manifestará, em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas neste edital e a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação, e inserirá sua proposta inicial para o objeto deste certame, até a data e
horário previstos no preâmbulo deste ato convocatório.

4.2.1 -  O  sistema possuirá  campo próprio  para  que  a  microempresa  ou  a  empresa  de
pequeno porte declare que apresenta restrições na documentação relativa à comprovação
de  regularidade  fiscal,  declarando  que  atende  às  demais  exigências  da  habilitação,  e
firmando o compromisso de que adotará todas as medidas necessárias, em razão do prazo
concedido  para  este  fim,  para  tentar  promover  sua  regularização  fiscal,  caso  venha  a
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formular o lance vencedor.

4.3 - A pregoante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.4 - Caberá à pregoante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão.

4.5 -  Ao oferecer  sua proposta no sistema eletrônico,  a pregoante  deverá preencher  os
campos referentes aos valores unitários dos itens, valores totais dos itens e valor total da
proposta para o lote.

4.5.1 -  Todos  os  preços  ofertados  deverão  ser  apresentados  em  moeda  nacional,  com
apenas  duas  casas  decimais,  sendo  consideradas  apenas  as  duas  primeiras,  caso  a
proposta seja apresentada com três ou mais.

4.5.2 - O preço total proposto para o lote deverá ser o valor obtido no preenchimento do
Anexo IV – Proposta de Preços. 

4.6 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto
desta licitação.

4.7 - Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os tributos, seguro e
frete  até  o  destino  e  quaisquer  outros  ônus  que  porventura  possam  recair  sobre  o
fornecimento do objeto do procedimento licitatório, os quais deverão ser os praticados na
data da abertura da proposta e ficarão a cargo única e exclusivamente da CONTRATADA.

4.7.1 - Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais não optantes pelo Simples
Nacional  deverão  enviar  sua  proposta  de  preços  pelo  sistema  eletrônico  com  o  valor
resultante da dedução do ICMS prevista no item 136 da parte 1 do Anexo I do RICMS, bem
como na etapa de lances.

4.7.2 -  Os fornecedores  estabelecidos  no Estado  de Minas  Gerais  e  não  optantes  pelo
Simples Nacional  deverão informar,  no detalhamento de Proposta de Preços previsto no
subitem 7.13.2, os valores COM ICMS e SEM ICMS. 

4.8 - O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos, contados da data marcada para abertura das propostas nos termos do art. 11
da Lei Estadual nº 14.167, de 2002, e do inciso III do § 1º, do art. 7º, do Decreto nº 44.786,
de 2008. Em caso de omissão da pregoante, será considerado o prazo mínimo exigido.

4.9 - A pregoante terá oportunidade de rever as condições de sua proposta, cancelando-a e
enviando nova proposta, desde que não esteja encerrado o período de tempo previsto para o
encaminhamento desta.  Uma vez encerrado o tempo previsto,  o sistema não permitirá a
alteração ou encaminhamento de nova proposta. Após a abertura das propostas, não caberá
desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira.

5 - DA HABILITAÇÃO
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5.1 -  A habilitação  da  pregoante  será  aferida  por  intermédio  de  documentos  relativos  à
habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista.

5.1.1 - A habilitação jurídica será comprovada por:

a) registro comercial, no caso de empresário individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com a última alteração, se houver,
devidamente registrado, e, no caso de associação ou sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
c) decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  ou  sociedade
estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  prova  de  registro  ou  autorização  para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.1.2 - A regularidade fiscal e trabalhista será atestada por:

a) certificado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
c) certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com o Instituto Nacional de Seguridade
Social (INSS);
d) certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;
e) certidão de regularidade trabalhista.

5.1.2.1 -  O  CRC  -  Certificado  de  Registro  Cadastral,  atualizado,  emitido  por  órgão  ou
entidade pública federal, estadual ou municipal, nos termos do art. 32, § 3º, da Lei 8.666/93,
comprovando o cadastramento para a finalidade pertinente à desta licitação, substituirá os
documentos mencionados nos subitens 5.1.1 e 5.1.2,  desde que conste a indicação das
respectivas  certidões  solicitadas  com  os  devidos  prazos  de  validade  e  sem  nenhuma
restrição.

5.1.2.2 -  A regularidade  perante  o  FGTS,  a  Fazenda  Federal  e  o  INSS,  sempre  que
disponível, será aferida nos sites respectivos.

5.1.2.3 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e a Previdência Social deverá ser
feita  mediante  a  apresentação  de  certidão  expedida  conforme  a  Portaria  Conjunta
PGFN/RFB nº 1.751, de 02/10/2014.

5.1.2.4 -  A prova de regularidade com a Fazenda Estadual  deverá  ser  feita  mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débito Plena ou ainda Certidão Positiva com Efeito
de Negativa.

5.1.2.5 - A prova de regularidade trabalhista deverá ser feita mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva Com Efeito de Negativa.

5.1.2.6 - As MEs e EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição, caso em
que será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, nos
termos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.2  - A pregoante, ao participar do certame, afirma cumprir o disposto no inciso XXXIII do
artigo 7.º da Constituição Federal, responsabilizando-se pela veracidade desta informação. 
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5.3 - Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos no subitem 5.1.1, para habilitação
jurídica, deverão ser apresentados no original, cópia autenticada ou cópia não autenticada,
acompanhada dos respectivos originais, para autenticação pela ALMG, ou por publicação em
órgão da imprensa oficial, não se aceitando documentos via “Fax” e nem a apresentação de
protocolo em substituição a documento solicitado.

5.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:

a) em nome da pregoante, com número do CNPJ e endereço respectivo;
b) em nome da sede (matriz), se a pregoante for a sede (matriz);
c) em nome da filial, se a pregoante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

5.5 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos 180 (cento e
oitenta)  dias  da  data  prevista  para  a  abertura  das  propostas,  quando  não  houver  prazo
estabelecido pelo órgão competente expedidor ou por outra norma legal.

5.6 - A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas
nos subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO da pregoante.

5.7 - Havendo superveniência de fato impeditivo à participação do certame, fica a pregoante
obrigada a declará-lo, sob o risco de sofrer as penalidades legais cabíveis.

6 - DA APRESENTAÇÃO, DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS

6.1 - A apresentação da proposta por parte da pregoante significa o pleno conhecimento e
sua integral concordância com as cláusulas deste edital.

6.2 - Na data e horário previstos no preâmbulo deste edital serão abertas as propostas de
preços, passando a pregoeira a avaliar a aceitabilidade destas e verificar a sua conformidade
com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório.

6.3 - A pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério MENOR PREÇO. 

6.3.1 - O preço, para efeito de julgamento, será obtido por meio do preenchimento do Anexo
IV - Proposta de Preços.

6.4 - A pregoeira e sua equipe de apoio poderão acessar o site do fabricante do produto
ofertado no dia e hora designados para a abertura deste Pregão, com a finalidade de obter
informações sobre as características técnicas do produto, caso em que prevalecerão, para
efeito  de julgamento,  as informações obtidas e disponibilizadas no referido  site,  naquele
momento.  Não serão  consideradas,  para  nenhum fim,  as  modificações  e/ou adaptações
procedidas após a consulta efetuada.

6.5 -  Sob pena de desclassificação e incidência das sanções legais cabíveis, a pregoante
deverá apresentar, junto à proposta de preços, catálogos,  folders ou indicação de site com
informações e completa descrição dos produtos ofertados para avaliação das características
técnicas de qualidade. 

6.5.1 - Os catálogos, folders ou indicação de site com informações e completa descrição dos
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equipamentos, bem como toda a documentação exigida no edital deverão ser entregues na
Gerência de Compras da ALMG, conforme subitem 7.13 deste edital.

6.5.1.1 - Os catálogos poderão ser enviados por meio digital à ALMG para os servidores e
endereços indicados no subitem 10.14 do Edital.

6.6 -  As MEs e a EPPs deverão apresentar a ficha de inscrição estadual na qual conste a
opção pelo Simples Nacional, podendo a Pregoeira, na sua falta, consultar a opção por esse
regime por meio do site http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional.

6.7 - Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste edital,
inclusive  quanto  a  não  apresentação  de  catálogos,  folders ou  indicação  de  site  com
informações e completa descrição dos equipamentos; que se oponha a qualquer dispositivo
legal  vigente;  que contenha preços excessivos,  manifestamente inexequíveis,  simbólicos,
irrisórios,  valor  igual a zero ou vantagens e/ou preços baseados nas ofertas das demais
pregoantes.  Também  não  serão  consideradas  as  propostas  que  impuserem  condições
diferentes  das  dispostas  nesta  licitação,  que  apresentarem  irregularidades  ou  defeitos
capazes  de  dificultar  o  julgamento  ou  que  não  atenderem  aos  requisitos  mínimos
discriminados neste edital.

7 - DA SESSÃO DE DISPUTA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 -  A partir  do  horário  previsto  neste  edital,  terá  início  a  sessão  pública  do  pregão
eletrônico, com a divulgação  das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância
com as especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo edital.

7.2 - Aberta a etapa competitiva, as pregoantes poderão encaminhar lances exclusivamente
por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  a  pregoante  imediatamente  informada  do  seu
recebimento e respectivos horário de registro e valor.

7.3 - As pregoantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as
regras de aceitação destes.

7.4  -  Durante toda a sessão de lances, o sistema permitirá que o fornecedor cubra o seu
próprio  lance  e  não  obrigatoriamente  o  de  menor  valor  da  sessão.  Neste  caso,  será
considerado como lance vencedor do lote apenas o de menor valor.

7.5 - Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, desde que sejam de fornecedores
diferentes.  Neste  caso,  a  ordem  de  classificação  seguirá  a  ordem  cronológica  de
recebimento dos lances.

7.6 - Durante o transcurso da sessão pública, as pregoantes serão informadas, em tempo
real,  do  valor  do  menor  lance  registrado  que  tenha  sido  apresentado  pelas  demais
pregoantes, sendo vedada a identificação do detentor do lance.

7.7 -  Caso a pregoante não realize lances, será considerado o valor da proposta eletrônica
apresentada para efeito da classificação final.

7.8 - A sessão de disputa de preços terá duração de, no mínimo, 10 (dez) minutos, seguida
de um tempo de iminência de 5 (cinco) minutos e de um tempo randômico de até 30 (trinta)
minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema  eletrônico,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrado o recebimento de lances.

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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7.9 - No caso de haver desconexão da Pregoeira com o sistema eletrônico, no decorrer da
etapa competitiva do pregão, o sistema poderá permanecer acessível às pregoantes para o
recebimento dos lances, retomando a pregoeira, quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízo dos atos realizados. 

7.10 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.

7.11 -  Não havendo expediente na  ALMG ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente
transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira de data diversa.

7.12 - Encerrada a etapa de lances, a pregoeira examinará a aceitabilidade da melhor oferta,
quanto  ao objeto e  valor,  decidindo motivadamente a respeito. Caso não haja  lances,  a
pregoante vencedora será aquela que houver ofertado a melhor proposta inicial.

7.13 - No prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados do encerramento da etapa de lances da
sessão  pública  virtual,  o  detentor  da  melhor  oferta  deverá  entregar  o  original  ou  cópia
autenticada  da  documentação  exigida  para  habilitação  e  para  avaliação  da  proposta,
catálogos,  folders ou  indicação  de  site  com  informações  e  completa  descrição  dos
equipamentos à Gerência de Compras da ALMG, na Rua Martim de Carvalho, 94, 5º andar,
Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte-MG, CEP 30.190-090, no horário de 8h30min às 18
horas. No  mesmo  prazo,  deverá  apresentar  o  detalhamento  da  Proposta  de  Preços,
conforme  modelo  do  Anexo  IV  -  Proposta  de  Preços, que  poderá  ser  enviado  por  via
eletrônica para o endereço licitacao@almg.gov.br.

7.13.1 - A entrega efetiva da documentação no prazo previsto no subitem 7.13 é de exclusiva
responsabilidade da pregoante, não se responsabilizando a  ALMG por qualquer atraso no
recebimento, inclusive no envio via correio, ser for o caso, ainda que a data da postagem
esteja dentro do prazo.

7.13.2 -  O detalhamento da Proposta de Preços,  modelo constante do ANEXO III  deste
edital, deverá conter a razão ou denominação social, CNPJ, endereço, com CEP, e-mail e
telefone. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, borrões não
ressalvados, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante
legal da pregoante, procurador devidamente constituído ou pelo representante credenciado
no  Portal  de  Compras,  e  conter  expressamente  as  informações  exigidas  no  respectivo
anexo, e o preço proposto conforme subitem 4.5 deste edital.

7.13.2.1 - Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais ficam isentos do ICMS,
conforme  dispõe  o  Decreto  nº  43.349,  de  30  de  maio  de  2003,  regulamentado  pela
Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº  3.458/2003,  de 23 de julho de 2003,  alterada pela
Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 4.670/2014, de 05 de junho de 2014, e suas propostas
escritas deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos produtos
ou serviços ofertados, o preço resultante da dedução do ICMS conferida, e o preço a ser
considerado para fins de pagamento será o resultante da dedução do ICMS.

7.13.2.1.1 - O disposto no subitem 7.13.2.1 aplica-se, inclusive, aos fornecedores sujeitos ao
Regime de Substituição Tributária.
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7.13.2.1.2 -  O  disposto  nos  subitens  7.13.2.1  e  7.13.2.1.1  não  se  aplica  no  caso  de
microempresa – ME – e empresa de pequeno porte – EPP – que seja optante pelo Simples
Nacional e que atenda as exigências previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006.

7.14 - Após a apuração da regularidade, e respectiva habilitação no sistema, da pregoante
detentora  da  melhor  proposta  válida,  será  assegurada,  como  critério  de  desempate,
preferência de contratação para a pregoante que detenha a condição de microempresa – ME
– e empresa de pequeno porte – EPP. 

7.14.1 -  Entende-se por empate para efeito do subitem 7.14 aquela situação em que as
propostas apresentadas pelas MEs e EPPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) acima
do melhor preço. 

7.14.2 - Ocorrendo a hipótese a que se refere o subitem 7.14.1, a pregoeira convocará a ME
ou EPP mais bem classificada para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

7.14.3 - Caso a ME e a EPP a que se refere o subitem 7.14 não exerça a faculdade ali
descrita,  serão,  para  o  mesmo fim,  convocadas  sucessivamente  as  remanescentes  cuja
situação se enquadre na configuração de empate a que se refere o subitem 7.14.1. 

7.15 -  Após a aplicação do critério de desempate, se houver, a pregoeira poderá negociar
com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço, para que possa ser
obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

7.16  -  Caso  a  pregoante  detentora  da  melhor  proposta  venha  a  ser  desclassificada  ou
inabilitada, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das pregoantes
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva pregoante declarada vencedora.

7.17 - Da sessão, a pregoeira gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no
site www.compras.mg.gov.br.

8 - DOS RECURSOS

8.1 - Após a declaração da(s) pregoante(s) vencedora(s) do certame, as demais pregoantes
terão um prazo de 10 (dez) minutos para manifestar, motivadamente e por meio eletrônico, a
intenção de interpor recurso, através do endereço www.compras.mg.gov.br, sendo concedido
o prazo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento das razões do recurso, ficando as
demais  pregoantes,  desde  logo,  intimadas  a  apresentarem  as  eventuais  contrarrazões
dentro de igual prazo, em formulário próprio,  conforme modelo constante do ANEXO II  -
(modelo  de  encaminhamento  das  razões  de  recurso  e  contrarrazões),  sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

8.2 -  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

8.3 -  A falta de manifestação imediata e motivada da pregoante importará a renúncia do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor.

8.4 - O prazo para decisão de recurso é de 5 (cinco) dias úteis, após o qual a autoridade

http://www.licitacoes-e.co.br/
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competente fará a adjudicação à pregoante vencedora.

8.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais.

8.6 -  Julgado  o  recurso,  a  decisão  será  publicada  no  endereço  eletrônico
www.compras.mg.gov.br. 

9 - DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

9.1 -  As  disposições  contratuais,  incluídos  os  prazos  e  condições  para  a  execução  do
contrato, serão aquelas estabelecidas no Anexo V - MINUTA DE CONTRATO, cujo conteúdo
é parte integrante deste edital, para todos os efeitos.

9.2 -  A  ALMG poderá  ampliar  ou  reduzir  quantitativamente  o  objeto  desta  licitação,
respeitada a limitação prevista em lei, desde que mantidas as condições gerais da proposta
original.

9.3 - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.3.1 - A CONTRATADA deverá fornecer os materiais atendendo às especificações contidas
neste Edital.

9.3.2 -  O  material  deverá  ser  entregue,  em  sua  totalidade,  de  acordo  com  o  prazo
estabelecido no subitem 9.4.1 do Edital.

9.3.3 - O material deverá estar acondicionado de forma a proteger todas as partes frágeis
para  que  não  ocorram  danos,  inclusive  durante  o  armazenamento,  conforme  critérios
estabelecidos no item 1 do Anexo III.

9.3.4 -  A  CONTRATADA deverá  prover  à  equipe  definida  pela  ALMG treinamento  de
operação dos equipamentos fornecidos, com instrutor certificado pelo fabricante, de pelo
menos 8 (oito) horas para cada equipamento adquirido, excetuando o item 3 do Anexo III,
em data acordada entre o fornecedor e a ALMG.

9.4 - DO PRAZO DE ENTREGA E DA GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS

9.4.1 - O prazo de entrega dos equipamentos será de até 60 (sessenta) dias contados da
data de assinatura do contrato.

9.4.2 - Todos os equipamentos deverão ter garantia contra vícios ou defeitos de, no mínimo,
12 (doze) meses, contados da data da entrega à  ALMG, ou pelo período de garantia de
fábrica, prevalecendo aquele que for mais vantajoso para a ALMG.

9.4.2.1 -  A  CONTRATADA terá  o  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  do
recebimento da comunicação do fato, para providenciar a substituição ou reparo do produto
com vício ou defeito, correndo às suas expensas todas as despesas necessárias para tanto. 

9.4.3 - Na eventualidade de danos causados ao patrimônio da ALMG, a seus servidores ou
terceiros, efetuados pela CONTRATADA no cumprimento do objeto, por sua culpa ou dolo,
esta deverá proceder à indenização respectiva.

9.4.4 - Todos os equipamentos descritos no objeto deverão ser entregues na Rua Martim de

http://www.compras.mg.gov.br/
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Carvalho, 94 - Subsolo - Almoxarifado da ALMG, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte, no
horário de 8 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, devidamente acondicionados em suas
embalagens originais,  com as devidas identificações de quantidade, material e fabricante,
acompanhados dos respectivos manuais.

9.4.4.1 -  O responsável  pela entrega deverá apresentar  documento de identificação para
acessar as dependências da ALMG.

9.5 - DEVERES DA CONTRATADA

9.5.1 - Aceitar a mais ampla e completa fiscalização, por parte da ALMG, sobre o material
fornecido, durante a vigência contratual.

9.5.2 - Substituir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da solicitação,
sem custo adicional  para a  ALMG,  os produtos quebrados,  arranhados,  trincados,  com
qualquer avaria ou que forem julgados inadequados pela fiscalização da ALMG.

9.5.3 -  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  com  transporte,  carregamento  e
descarregamento  necessárias  para  entrega  ou  substituição  do  produto,  durante  todo  o
contrato.

9.6 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.6.1 - O prazo de duração do contrato será de 6 (seis) meses, contados a partir da data de
sua assinatura,  inclusive.  O vencimento  será  o dia  de igual  número do de início  ou o
imediato, se faltar correspondência. 

9.7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.7.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta nº 1011.01.122.701-
2.009.4.4.90 (10.1) da dotação orçamentária.

9.8 - DO PREÇO

9.8.1 - Pelo cumprimento do objeto será pago o valor adjudicado ao final do certame. 

9.9 - DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA E DO PAGAMENTO

9.9.1 - A liquidação da despesa será realizada pela área gestora do contrato, por meio da
aceitação formal do objeto, desde que cumpridas as exigências contratuais e mediante a
apresentação das notas fiscais eletrônicas e CND/INSS. 

9.9.2 - Ressalvada a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, em caso de sociedade,
empresa individual ou empresário estabelecido no Estado de Minas Gerais, inclusive aquele
sujeito ao regime de substituição tributária,  as  notas fiscais eletrônicas deverão refletir  o
preço do produto ofertado, com a mesma dedução do ICMS lançada na proposta.

9.9.2.1 -  Havendo  hipótese  de  isenção  prevista  no  item 136  da parte  1  do anexo  I  do
Regulamento do ICMS, a  CONTRATADA deverá emitir  nota fiscal eletrônica constando no
campo “Informações Complementares” ou no campo “Observações” os valores da operação
sem a isenção e o valor do ICMS dispensado, vedado o seu lançamento nos campos “Base
de Cálculo do ICMS” e “Valor do ICMS” do documento fiscal.
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9.9.3 -  O  pagamento  será  à  vista,  mediante  processo  administrativo.  A  CONTRATADA
apresentará as  notas fiscais eletrônicas à Gerência-Geral de Suporte Logístico e a  ALMG
disporá de 10 (dez) dias úteis para efetuar o pagamento, contados da data da aceitação dos
equipamentos, por meio de depósito em conta bancária de titularidade da  CONTRATADA,
formalmente indicada com os demais dados necessários à sua operacionalização nos termos
da Deliberação da Mesa da ALMG nº 2.598/2014.

9.9.4 - A ALMG não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das
propostas que assim se apresentarem.

9.10 - DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES

9.10.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá a  ALMG aplicar as sanções
previstas  na  legislação  pertinente,  especialmente  o  art.  87  da  Lei  nº  8.666/93  e  as
disposições  da  Deliberação  da  Mesa  nº  2.598,  de  2014,  independentemente  de
procedimento judicial.

9.10.2 - Garantida a ampla defesa, a pregoante ficará impedida de licitar e contratar com o
Estado e será descredenciada do Cadastro Geral  de Fornecedores do Estado de Minas
Gerais, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da
aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese de
incorrer nas seguintes práticas:

a) apresentação de documentação falsa;
b) cometimento de fraude à execução do contrato;
c) comportamento inidôneo, em prática de atos como os descritos no parágrafo único do art.
92 e nos arts. 96 e 97 da Lei Federal 8.666/1993;
d) cometimento de fraude fiscal;
e) emissão de declaração falsa.

9.10.2.1 - Na mesma penalidade do “caput” do subitem 9.10.2 incide a pregoante que deixar
de entregar a documentação exigida para o certame, de acordo com o disposto no art. 12 da
Lei 14.167/2002 c/c o § 5º, art. 101 da Deliberação 2.598/2014.

9.10.3 -  Sem  prejuízo  do  disposto  nos  subitens  9.10.1  e  9.10.2,  são  estabelecidas  as
seguintes penalidades a que fica sujeita a CONTRATADA, garantida a ampla defesa:

I - No caso de atraso injustificado na entrega dos produtos ou na execução da prestação do
serviço:

a) advertência por escrito;
b) multa de mora de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor do contrato
por  dia  de  atraso,  até  o  limite  de trinta  dias  corridos,  após o  qual  será  caracterizada a
inexecução  total  do  contrato,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  aplicação  das  multas
compensatórias em caso de inexecução parcial ou total injustificada, previstas nos incisos II e
III; 

II - No caso de inexecução parcial injustificada da prestação do serviço, caracterizada pela
não realização dos serviços definidos no contrato por cinco dias úteis seguidos ou por quinze
dias úteis intercalados em cada período de vigência contratual,  ou de inexecução parcial
injustificada na entrega dos produtos:
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a) advertência por escrito;
b) multa compensatória de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor do
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  com a
administração por prazo não superior a dois anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que haja a sua reabilitação, a qual
será realizada sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c” deste inciso;

III - No caso de inexecução total injustificada da prestação do serviço, caracterizada após
decorridos  trinta  dias  corridos,  consecutivos  ou  não,  durante  cada  período  de  vigência
contratual, ou de inexecução total no caso de contratação de bens:

a) advertência por escrito;
b) multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  com a
administração por prazo não superior a dois anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que haja a sua reabilitação, a qual
será realizada sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c” deste inciso.

9.10.4 -  O valor  das multas previstas acima será descontado do pagamento de fatura(s)
eventualmente devida(s) pela ALMG à CONTRATADA, ou da garantia por esta fornecida e,
quando não houver pagamento a ser efetuado nem garantia,  A MULTA SERÁ COBRADA
ADMINISTRATIVA OU JUDICIALMENTE,  observado  o  disposto  no  §  2º,  do  art.  101,  da
Deliberação da Mesa da  ALMG nº  2.598,  de 2014,  ficando a  CONTRATADA obrigada a
recolher a importância da multa devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da
comunicação oficial, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

9.10.5 - As penalidades previstas neste edital serão aplicadas de acordo com a Deliberação
da Mesa da ALMG nº 2.598, de 2014.

9.11 - DO FORO

9.11.1 - O foro da Comarca de Belo Horizonte é o competente para solucionar as questões
oriundas desta licitação ou a atos dela decorrentes.

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 - Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente
terão início e término em dia de expediente na ALMG, e serão sempre considerados em dias
corridos, salvo se outra forma for prevista.

10.1.1 -  Para  efeito  de  aplicação  do  previsto  neste  subitem,  os  prazos  indicados  para
quaisquer  atos  do  procedimento  licitatório,  inclusive  o  da  validade  das  propostas,  serão
considerados prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que
não haja expediente na ALMG.

10.1.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital será excluído o dia do início e
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incluído  o  do  vencimento,  e  serão  considerados  os  dias  corridos,  exceto  quando  for
explicitamente disposto em contrário.

10.2 -  Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá solicitar  esclarecimentos ou impugnar  o  ato convocatório  do pregão,  nos
termos do Decreto Estadual nº 44.786/2008.

10.2.1 - Compete à Pregoeira decidir sobre a impugnação do edital.

10.3 - A pregoante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação, para
assinar o instrumento oriundo deste procedimento licitatório.

10.3.1 -  Pela  recusa do adjudicatário,  sem justificativa  aceita  pela  ALMG,  em assinar  o
contrato no prazo estabelecido, poderá a ALMG aplicar multa graduada em até 10% (dez por
cento) do valor do contrato. 

10.3.2 - Se a pregoante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não celebrar o contrato, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das
pregoantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda ao edital, sendo a respectiva pregoante declarada vencedora.

10.4 -  À  ALMG se reserva o direito de anular  ou revogar, a qualquer tempo, a presente
licitação, sem que disto decorra qualquer direito às pregoantes, observado o disposto no
parágrafo único do art. 59, da Lei nº 8.666/93.

10.5 - A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos dele decorrentes.

10.6 -  É facultado à pregoeira,  ou à autoridade superior,  em qualquer  fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

10.7  - As pregoantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

10.8 - A pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que julgar necessário.

10.9 - A pregoeira poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas
no assunto objeto desta licitação.

10.10 -  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

10.11 -  O  resultado  da  licitação  será  divulgado  mediante  aviso  no  endereço  eletrônico
www.compras.mg.gov.br.

10.12 - Respeitados os prazos legais e os direitos das pregoantes, a pregoeira, a qualquer
tempo,  antes  da  abertura  das  propostas,  poderá,  devidamente  motivada,  proceder  a
alterações  concernentes  à  licitação  ora  regulada,  por  sua  iniciativa,  disponibilizando  no
sistema as informações necessárias e determinando, ainda, quando necessário, o adiamento
do recebimento e/ou da abertura das propostas.

http://www.compras.mg.gov.br/
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10.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira.

10.14 -  Para informações complementares de natureza técnica,  os interessados deverão
entrar  em  contato  com  os  servidores  Daniel  Mendonça  R.  Gomes,  e-mail:
daniel.gomes@almg.gov.br, por meio do telefone (31) 2108-7449; Andrezza Amaral N. de
Oliveira,  e-mail:  andrezza.oliveira@almg.gov.br,  por  meio  do telefone (31)  2108-7741;  ou
Ramon Thomaz de  Souz,  e-mail:   ramon.souza@almg.gov.br,  por  meio  do telefone  (31)
2108-7741.

10.15 -  Este  edital  encontra-se  à  disposição  dos  interessados  nos  sites
www.compras.mg.gov.br e www.almg.gov.br, bem como na Gerência de Compras da ALMG
na Rua Martim de Carvalho, 94 - 5º andar, Bairro Santo Agostinho – Belo Horizonte-MG -
CEP 30.190-090, no horário de 8h30min às 17h30min, onde poderá ser retirado mediante
pagamento da importância de R$0,10 (dez centavos) por folha ou, gratuitamente, em meio
eletrônico.  Neste  último  caso,  a  pregoante  deverá  portar  mídia  própria  ou  informar  um
endereço eletrônico.

10.16 -  A pregoeira  e  sua  equipe  de  apoio  encontram-se  à  disposição  para  esclarecer
dúvidas ou prestar informações complementares no endereço citado no subitem 10.15 ou
pelo telefone (31) 2108-7730 e ainda pelo e-mail licitacao@almg.gov.br. A pregoeira não se
responsabilizará  por  e-mails que,  por  qualquer  motivo,  não  forem recebidos por  ela  em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da ALMG quanto do emissor.

10.17 - Constituem parte integrante deste edital os ANEXOS: I - Termo de Referência; II -
Modelo  para  encaminhamento  das  razões  do  recurso  e  de  contrarrazões;  III  –
Especificações do Objeto; IV - Proposta de Preços;  V - Minuta de Contrato.

Larissa Alves Cabral, Pregoeira.

Equipe de Apoio:  Maurício da Cunha Peixoto,  Vanessa Cristine Souza Carvalho, Gil Flávio
Naves Lima e Jacqueline Cobucci Fráguas.

Membros Suplentes: Sueli Barbosa de Abreu, Suellen Christine Sernizon Gonçalves Esteves,
Luciana Carvalho Pacheco e Luiza Cristina de Almeida.

Belo Horizonte, 27 de março de 2019.

Cristiano Felix dos Santos Silva
Diretor-Geral

mailto:licitacao@almg.gov.br
http://www.almg.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:ramon.souza@almg.gov.br
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019

Nº DO PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 022/2019

(Termo de referência a que se refere o art. 6º do Decreto Estadual nº 44.786/2008.)

a) Objeto: aquisição de material para instalação e manutenção de fibras óticas.

b)  Critérios  de  aceitabilidade:  Julgamento  pelo  critério  MENOR  PREÇO,  conforme
especificações técnicas do objeto acima. 

c) Justificativa da contratação: ferramentas necessárias aos trabalhos junto ao cabeamento
estruturado da ALMG, utilizadas nos novos lançamentos e manutenções em cabos de fibras
óticas nas redes internas de telecomunicações. Estas ferramentas serão utilizadas pelos
técnicos  especializados  e  prestadores  de  serviço,  visando  maior  agilidade  nos
atendimentos, para garantir alta disponibilidade dos serviços de dados e voz.

d) Necessidade  de  envio  de  catálogos,  folders  ou  indicação  de  site  com  informações
técnicas / manuais: sim.

e) Prazo de entrega: o prazo de entrega dos equipamentos será de até 60 (sessenta) dias
contados da data de assinatura do contrato.

Local de entrega:  todos os equipamentos descritos no objeto deverão ser entregues na Rua
Martim de Carvalho, 94 - Subsolo - Almoxarifado da  ALMG, Bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte,  no  horário  de  8h30min  às  17  horas,  de  segunda  a  sexta-feira,  devidamente
acondicionados  em  suas  embalagens  originais,  com  as  devidas  identificações  de
quantidade, material e fabricante, acompanhados dos respectivos manuais.

Garantia:  todos  os  equipamentos  deverão  ter  garantia  contra  vícios  ou  defeitos  de,  no
mínimo, 12 (doze) meses, contados da data da entrega à ALMG ou pelo período de garantia
de fábrica, prevalecendo aquele que for mais vantajoso para a ALMG.

f) Responsável(is)  técnico(s)  pelas  informações  e  pelo  acompanhamento  do  contrato/
telefone / e-mail de contato: 
Daniel Mendonça R. Gomes, e-mail:  daniel.gomes@almg.gov.br, por meio do telefone (31)
2108-7449; Andrezza Amaral N. de Oliveira, e-mail: andrezza.oliveira@almg.gov.br, por meio
do  telefone  (31)  2108-7741;  ou  Ramon  Thomaz  de  Souza,  e-mail:
ramon.souza@almg.gov.br, por meio do telefone (31) 2108-7741.

mailto:ramon.souza@almg.gov.br
mailto:andrezza.oliveira@almg.gov.br
mailto:daniel.gomes@almg.gov.br
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019

Nº DO PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 022/2019

Modelo para encaminhamento das razões do recurso e de contrarrazões

À PREGOEIRA:

NOME DA PREGOANTE:

CNPJ:

CONTATO:

LOTE:

TELEFONE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

DATA:

RAZÕES DO RECURSO/CONTRARRAZÕES:

Belo Horizonte, .......... de .................... de 2019.

Assinatura e carimbo
(Representante legal)
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019

Nº DO PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 022/2019

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

1 - KIT Certifiber Pro adicional, para a plataforma Versiv da marca Fluke Networks, para
teste  e  certificação  para  cabeamento  de  fibra  ótica  multimodo  e  monomodo  e
localizador visual de falhas. Código do Portal de Compras: 001674030.
O equipamento deverá apresentar as seguintes características:

1.1 - Realizar teste automático em até três segundos, incluindo a medida de perda ótica de
duas fibras em dois comprimentos de onda, com cálculo de distância de medição e cálculo de
orçamento de perda ótica.
1.2 - Suportar testes nos comprimentos de onda de 850 nm, 1300 nm, 1310 nm, 1550 nm.
Observação: os testes realizados devem estar em conformidade com as Normas ISO 11801,
TIA.568.3-D e testes de aplicação em fibra para 10G, 40G e 100G.
1.3 -  Satisfazer  as  condições  de  teste  conforme especificação  TIA-526-14-B,  ISO /  IEC
14763-3 e IEC 61280-4-1 quanto a emissão da luz.
1.4 -  Estar em conformidade com Encircled Flux, segundo TIA-526-14-B e a IEC 61280-4-1.
1.5 - Possuir um assistente para ajudar na definição das referências e verificar através do
teste se os cordões de referência estão em acordo com a norma ISO/IEC 14763-3 para
eliminar erros de perda negativa.
1.6 -  Graduar as extremidades da fibra de acordo com as normas IEC 61300-3-35.
1.7 -  Possuir adaptadores de entrada intercambiáveis disponíveis para todos os tipos de
conectores típicos (SC, ST, LC, e FC) para permitir que o método de referência de 1 Jumper
(método B) conforme a Norma ISO 11801. Deverão ser fornecidos as conexões SC e LC
junto com o equipamento.
1.8 -  Possuir  localizador  visual  de  falhas  para  resolução  de  problemas  básicos  e
determinação de polaridade.
1.9 - Ser composto por: 2 Módulos OLTS Quad CertiFiber Pro; 2 Limpadores de clique (1,25 /
2,50 milímetros); 2 acopladores LC/LC; 2 cordões de referência SC/LC de 9μm; 2 cordões de
referência LC/LC de 9μm; 2 cordões de referência Encircled Flux SC/LC de 50μm; 2 cordões
de referência LC/LC de 50μm; 1 mala de transporte. Deve acompanhar ainda kit de cabos de
referência para teste compatível com fluxo fechado (EF) multimodo para teste de fibras com
terminação LC de 62,5 µm (2 SC/LC, 2 LC/LC).
1.10 - Ser fornecido com certificado de calibração.

2 - Máquina de fusão de fibra ótica com alinhamento pelo núcleo. Código do Portal de
Compras: 001674218.
O equipamento deverá apresentar as seguintes características:

2.1 - Ser capaz de realizar fusões em todas as fibras Metro/Lan/FTTx, incluindo fibra com
baixa  sensibilidade  à  curvatura  (Ultra  Bend-Optimized  e  EZ-Bend  Fiber),  com  seleção
automática de fibras: SM: Monomodo (SMF), DSF (Dispersion Shifted Fiber), NZDSF (Non-
Zero Dispersion Shifted Fiber), BIF/UBIF (Bend-optimized fiber) e MM: Multimodo (MMF).
2.2 -  Possuir processamento automático das fusões, realizar alinhamento pelo núcleo da
fibra,  com  interrupção  do  processo,  caso  detecte  erro  na  clivagem  ou  sujeira  na  fibra,
efetuando  inspeção  automática  da  fibra  antes  e  depois  da  emenda.  Após  a  fusão deve
apresentar estimativa de perda na emenda.
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2.3 - Possuir tecnologia de alinhamento da fibra que dispensa o uso de espelhos, com tempo
máximo de  emenda típico  de  6  segundos (modo semi-automático)  e  9  segundos (modo
normal). Após fusão a máquina deve realizar teste de tração na emenda com força de mínima
de 1,90 N.
2.4 -  Possuir  forno  para  aquecimento  do  protetor  de  emenda  incorporado  à  máquina,
aplicável para protetores de 20 mm, 40 mm e 60 mm, realizando o processo com tempo
máximo de 10 segundo para processos típicos.
2.5 - Possuir câmara de fusão com iluminação interna e LED sobre V-grooves para fusão em
ambientes escuros. Os V-grooves deve ser removível, facilitando a limpeza e manutenção.
2.6 -  Possuir  display  colorido,  Touch  Screen  de  no  mínimo  4  polegadas,  apresentando
interface gráfica com o usuário, com instruções de operação e manutenção, através de textos
e ilustrações. Deve exibir também visão assimétrica e simultânea do eixo X e Y durante o
processo de alinhamento e fusão, permitindo armazenar imagens da fibra durante o processo
de fusão.  Deve ser  operado além da própria  tela,  por  controle  remoto via  Wi-Fi  usando
smartphone.
2.7 - Realizar emendas em fibra ótica com as características de perda de inserção média
Monomodo  –  0.02dB,  Multimodo  –  0.01dB,  Dispersion  Shifted  Fiber  –  0,04  e  Non-Zero
Dispersion  Shifted  Fiber  –  0.04dB.  Deve  realizar  emenda  com  atenuação  intencional
programável de 0,1 a 15 dB, com passos de 0,1 dB. A perda de retorno na emenda deve ser
acima de 60 dB. 
2.8 - Ser compacto, ergonômico e com display fixo, apresentando dimensões máximas: 140
mm x 220 mm x 120 mm sem o protetor de impacto, e 180 mm x 240 mm x 130 mm com
protetor de impacto. Deverá ser resistente a impacto mecânico, equivalente a norma IK07,
resistente à queda de no mínimo 70 cm de altura, resistente à água equivalente a norma
IPX2 e resistente à poeira equivalente a norma IP5X. Deve apresentar peso total máximo de
2 kg com bateria.
2.9 -  A bateria  deverá  possuir  a  capacidade  para  no  mínimo 200  ciclos  de  fusão,  com
utilização do forno para protetor de emenda. A recarga da bateria deverá ser realizada sem a
remoção da mesma do equipamento.
2.10 -  A alimentação elétrica deverá ser AC 100 a 240 VAC, 50/60 Hz.
2.11 - Possuir 2 interfaces USB e capacidade para atualização de software via interne.
2.12 - Acompanhar a unidade de fusão, 1 maleta rígida; 1 par de eletrodos sobressalentes; 1
adaptador AC para máquina; 1 cabo para adaptador; 1 suporte para resfriamento do protetor
de  emenda;  1  disco  de  borracha  para  limpeza  de  eletrodos;  1  escova  para  limpeza;  1
bateria;  1  case  para  acessórios;  manual  de  operação  e  manutenção,  guia  rápido  de
operação; 1 par de fixador de fibras de 10 mm.

3 - Clivador de Fibra Ótica de alta precisão. Código do Portal de Compras: 001689380.
O equipamento deverá apresentar as seguintes características:

3.1 -  Clivador de um passo.
3.2 - Capacidade para realizar com precisão mais de 40.000 fibras.
3.3 - Uma fibra clivada por operação.
3.4 - Clivagem de precisão através de lâmina circular.
3.5 - Coletor automático para a ponta da fibra.
3.6 - Clivagem de todos os tipos de fibras.
3.7 - Peso máximo de até 400 gramas.
3.8 -  Clivador para fibras óticas com revestimento de 250μm e 900μm.
3.9 - Comprimento de Clivagem: Fixo em 10 mm e 16 mm, e variável de 3 mm a 20 mm.

Observação:  todos  os  equipamentos  descritos  deverão  ser  fornecidos  com  guia  de
introdução e manual de operação.
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019

Nº DO PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 022/2019

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: CNPJ:

Endereço:

Telefone: E-mail:

Banco: Nome/nº agência Conta Bancária:

LOTE ÚNICO

Item Qtde. DESCRIÇÃO*
Valor unitário Valor total

S/ICMS C/ICMS S/ICMS C/ICMS

1 1
Kit  Certifiber  Pro  adicional,  para
plataforma  Versiv,  da  marca  Fluke
Networks.

2 1
Máquina  de  fusão  de  fibra  ótica  com
alinhamento pelo núcleo.

3 1 Clivador de fibra ótica de alta precisão.

PREÇO TOTAL

*Obrigatório informar marca e modelo para cada item. 

Local e data

.......................................................................................................................

(Nome/Assinatura do responsável pela pregoante)

Observações:
- Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais ficam isentos do ICMS, conforme dispõe o
Decreto nº 43.349, de 30 de maio de 2003, regulamentado pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº
3.458/2003, de 23 de julho de 2003, alterada pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 4.670/2014,
de 05 de junho de 2014, e suas propostas escritas deverão conter, obrigatoriamente, além do preço
normal  de mercado dos produtos ou serviços ofertados,  o preço resultante  da dedução do ICMS
conferida, e o preço a ser considerado para fins de pagamento será o resultante da dedução do ICMS. 
-  O  disposto  acima  aplica-se,  inclusive,  aos  fornecedores  sujeitos  ao  Regime  de  Substituição
Tributária.
- O disposto acima não se aplica no caso de microempresa – ME – e empresa de pequeno porte –
EPP  –  que  seja  optante  pelo  Simples  Nacional  e  que  atenda  as  exigências  previstas  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006.
- As MEs e a EPPs deverão apresentar a ficha de inscrição estadual na qual conste a opção pelo
Simples Nacional, podendo a Pregoeira, na sua falta, consultar a opção por esse regime por meio do
site http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional.
- A proposta só será aceita se os valores ofertados para cada item do lote estiverem dentro do preço
de referência estimado no processo.

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019

Nº DO PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 022/2019

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais.
CONTRATADA:  
OBJETO: Aquisição de material para instalação e manutenção de fibras óticas 
PREÇO GLOBAL: R$   ( reais)
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses contados da data da assinatura.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.º 010/2019.
GERÊNCIA RESPONSÁVEL: Gerência-Geral de Suporte Logístico – GSL.

 
 Entre a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, com sede

na Rua Rodrigues Caldas, 30, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.516.113/0001-47,
adiante designada CONTRATANTE, representada pelo seu Presidente, Deputado Agostinho
Célio Andrade Patrus, e pelo seu 1º-Secretário, Deputado Luiz Tadeu Martins Leite , e a
sociedade empresária                   , com sede na Rua     , nº   , Bairro    , CEP        , Município
, inscrita no CNPJ sob o número            , adiante designada  CONTRATADA, neste ato
representada nos termos de seu contrato social, tendo em vista o resultado do processo
licitatório, pela modalidade Pregão Eletrônico n.º  010/2019, homologado pelo Diretor-Geral
da  CONTRATANTE em        /2019,   e o  EXPJ n.º 105/2019, da Procuradoria-Geral da
CONTRATANTE, fica contratado, sob o regime das Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/2002;
das Leis  Estaduais  13.994/2001 e  14.167/2002,   do  Decreto  Estadual  44.786/2008 e da
Deliberação da Mesa da Assembleia de n.º  2.598/2014, o seguinte:
1 - DO OBJETO

1.1 - O objeto deste contrato é  a aquisição de material para instalação e manutenção de
fibras óticas, assim especificados:
1.1.1 - KIT Certifiber Pro adicional, para a plataforma Versiv da marca Fluke Networks,
para teste e certificação para cabeamento de fibra ótica multimodo e monomodo e
localizador visual de falhas. Código do Portal de Compras: 001674030.
O equipamento deverá apresentar as seguintes características:
1.1.1.1 - Realizar teste automático em até três segundos, incluindo a medida de perda ótica
de duas fibras em dois comprimentos de onda, com cálculo de distância de medição e cálculo
de orçamento de perda ótica.
1.1.1.2 - Suportar testes nos comprimentos de onda de 850 nm, 1300 nm, 1310 nm, 1550
nm.
Observação: os testes realizados devem estar em conformidade com as Normas ISO 11801,
TIA.568.3-D e testes de aplicação em fibra para 10G, 40G e 100G.
1.1.1.3 - Satisfazer as condições de teste conforme especificação TIA-526-14-B, ISO / IEC
14763-3 e IEC 61280-4-1 quanto a emissão da luz.
1.1.1.4 -  Estar em conformidade com Encircled Flux, segundo TIA-526-14-B e a IEC 61280-
4-1.
1.1.1.5 - Possuir um assistente para ajudar na definição das referências e verificar através do
teste se os cordões de referência estão em acordo com a norma ISO/IEC 14763-3 para
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eliminar erros de perda negativa.
1.1.1.6 -  Graduar as extremidades da fibra de acordo com as normas IEC 61300-3-35.
1.1.1.7 -  Possuir adaptadores de entrada intercambiáveis disponíveis para todos os tipos de
conectores típicos (SC, ST, LC, e FC) para permitir que o método de referência de 1 Jumper
(método B) conforme a Norma ISO 11801. Deverão ser fornecidos as conexões SC e LC
junto com o equipamento.
1.1.1.8 -  Possuir  localizador  visual  de  falhas  para  resolução  de  problemas  básicos  e
determinação de polaridade.
1.1.1.9 - Ser composto por: 2 Módulos OLTS Quad CertiFiber Pro; 2 Limpadores de clique
(1,25 / 2,50 milímetros); 2 acopladores LC/LC; 2 cordões de referência SC/LC de 9μm; 2
cordões de referência  LC/LC de 9μm;  2 cordões de referência  Encircled Flux  SC/LC de
50μm; 2 cordões de referência LC/LC de 50μm; 1 mala de transporte. Deve acompanhar
ainda kit de cabos de referência para teste compatível com fluxo fechado (EF) multimodo
para teste de fibras com terminação LC de 62,5 µm (2 SC/LC, 2 LC/LC).
1.1.1.10 - Ser fornecido com certificado de calibração.

1.1.2 - Máquina de fusão de fibra ótica com alinhamento pelo núcleo. Código do Portal
de Compras: 001674218.
O equipamento deverá apresentar as seguintes características:
1.1.2.1 - Ser capaz de realizar fusões em todas as fibras Metro/Lan/FTTx, incluindo fibra com
baixa  sensibilidade  à  curvatura  (Ultra  Bend-Optimized  e  EZ-Bend  Fiber),  com  seleção
automática de fibras: SM: Monomodo (SMF), DSF (Dispersion Shifted Fiber), NZDSF (Non-
Zero Dispersion Shifted Fiber), BIF/UBIF (Bend-optimized fiber) e MM: Multimodo (MMF).
1.1.2.2 -  Possuir processamento automático das fusões, realizar alinhamento pelo núcleo da
fibra,  com  interrupção  do  processo,  caso  detecte  erro  na  clivagem  ou  sujeira  na  fibra,
efetuando  inspeção  automática  da  fibra  antes  e  depois  da  emenda.  Após  a  fusão deve
apresentar estimativa de perda na emenda.
1.1.2.3 - Possuir tecnologia de alinhamento da fibra que dispensa o uso de espelhos, com
tempo máximo de  emenda típico  de  6  segundos  (modo semi-automático)  e  9  segundos
(modo normal). Após fusão a máquina deve realizar teste de tração na emenda com força de
mínima de 1,90 N.
1.1.2.4 -  Possuir  forno para aquecimento do protetor  de emenda incorporado à máquina,
aplicável para protetores de 20 mm, 40 mm e 60 mm, realizando o processo com tempo
máximo de 10 segundo para processos típicos.
1.1.2.5 - Possuir câmara de fusão com iluminação interna e LED sobre V-grooves para fusão
em  ambientes  escuros.  Os  V-grooves  deve  ser  removível,  facilitando  a  limpeza  e
manutenção.
1.1.2.6 - Possuir display colorido, Touch Screen de no mínimo 4 polegadas, apresentando
interface gráfica com o usuário, com instruções de operação e manutenção, através de textos
e ilustrações. Deve exibir também visão assimétrica e simultânea do eixo X e Y durante o
processo de alinhamento e fusão, permitindo armazenar imagens da fibra durante o processo
de fusão.  Deve ser  operado além da própria  tela,  por  controle  remoto via  Wi-Fi  usando
smartphone.
1.1.2.7 - Realizar emendas em fibra ótica com as características de perda de inserção média
Monomodo  –  0.02dB,  Multimodo  –  0.01dB,  Dispersion  Shifted  Fiber  –  0,04  e  Non-Zero
Dispersion  Shifted  Fiber  –  0.04dB.  Deve  realizar  emenda  com  atenuação  intencional
programável de 0,1 a 15 dB, com passos de 0,1 dB. A perda de retorno na emenda deve ser
acima de 60 dB. 
1.1.2.8 - Ser compacto, ergonômico e com display fixo, apresentando dimensões máximas:
140 mm x 220 mm x 120 mm sem o protetor de impacto, e 180 mm x 240 mm x 130 mm com
protetor de impacto. Deverá ser resistente a impacto mecânico, equivalente a norma IK07,
resistente à queda de no mínimo 70 cm de altura, resistente à água equivalente a norma
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IPX2 e resistente à poeira equivalente a norma IP5X. Deve apresentar peso total máximo de
2 kg com bateria.
1.1.2.9 - A bateria deverá possuir a capacidade para no mínimo 200 ciclos de fusão, com
utilização do forno para protetor de emenda. A recarga da bateria deverá ser realizada sem a
remoção da mesma do equipamento.
1.1.2.10 -  A alimentação elétrica deverá ser AC 100 a 240 VAC, 50/60 Hz.
1.1.2.11 - Possuir 2 interfaces USB e capacidade para atualização de software via interne.
1.1.2.12 -  Acompanhar  a  unidade  de  fusão,  1  maleta  rígida;  1  par  de  eletrodos
sobressalentes;  1   adaptador  AC para  máquina;  1  cabo  para  adaptador;  1  suporte  para
resfriamento do protetor de emenda; 1 disco de borracha para limpeza de eletrodos; 1 escova
para limpeza; 1  bateria; 1 case para acessórios; manual de operação e manutenção, guia
rápido de operação; 1 par de fixador de fibras de 10 mm.

1.1.3  -  Clivador  de  Fibra  Ótica  de  alta  precisão. Código  do  Portal  de  Compras:
001689380.
O equipamento deverá apresentar as seguintes características:
1.1.3.1 -  Clivador de um passo.
1.1.3.2 - Capacidade para realizar com precisão mais de 40.000 fibras.
1.1.3.3 - Uma fibra clivada por operação.
1.1.3.4 - Clivagem de precisão através de lâmina circular.
1.1.3.5 - Coletor automático para a ponta da fibra.
1.1.3.6 - Clivagem de todos os tipos de fibras.
1.1.3.7 - Peso máximo de até 400 gramas.
1.1.3.8 -  Clivador para fibras óticas com revestimento de 250μm e 900μm.
1.1.3.9 - Comprimento de Clivagem: Fixo em 10 mm e 16 mm, e variável de 3 mm a 20 mm.

Observação:  todos  os  equipamentos  descritos  deverão  ser  fornecidos  com  guia  de
introdução e manual de operação.

1.2 -  A  CONTRATANTE poderá  ampliar  ou  reduzir  quantitativamente  o  objeto  desta
contratação, respeitada a limitação prevista em lei, desde que mantidas as condições gerais
da proposta original.

1.3 -  O  objeto  deve  ser  executado  diretamente  pela  CONTRATADA,  não  podendo  ser
subempreitado,  cedido  ou  sublocado,  excetuado  aquilo  que  não  se  inclua  em  sua
especialização, o que dependerá de prévia anuência da  CONTRATANTE, por escrito, sem
prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do serviço.

2 - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

2.1  - A CONTRATADA deverá fornecer os materiais atendendo as especificações contidas
no presente instrumento.

2.2 - O material deverá ser entregue em sua totalidade, até 60 (sessenta) dias contados da
data de assinatura do presente instrumento.

2.3 - O material deverá estar acondicionado de forma a proteger todas as partes frágeis para
que  não  ocorram  danos,  inclusive  durante  o  armazenamento,  conforme  critérios
estabelecidos em 1.1.1, 1.1.2 e 1.1.3 .

2.4 - A CONTRATADA deverá prover à equipe definida pela CONTRATANTE treinamento de
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operação dos equipamentos fornecidos,  com instrutor  certificado pelo fabricante,  de pelo
menos  8  (oito)  horas  para  cada  equipamento  adquirido,  excetuando  1.1.3,   em  data
acordada entre CONTRATADA e CONTRATANTE.

2.5 – Todos os equipamentos descritos no objeto deverão ser entregues na Rua Martim de
Carvalho, nº 94, subsolo – almoxarifado da CONTRATANTE, Bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, devidamente
acondicionados em suas embalagens originais, com devidas identificações de quantidade,
material e fabricante, acompanhados dos respectivos manuais.

2.5.1 – Os responsáveis pela entrega deverão apresentar documentos de identificação para
acessar às dependências da CONTRATANTE.

3 – DA GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS

3.1 – Todos os equipamentos deverão ter garantia contra vícios ou defeitos de, no mínimo,
12 (doze)   meses contados da data de entrega à  CONTRATANTE,  ou  pelo  período de
garantia de fábrica, prevalecendo aquele que for mais vantajoso para a CONTRATANTE.

3.1.1  -  A  CONTRATADA terá  o  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  ,  contados  a  partir  do
recebimento da comunicação do fato, para providenciar a substituição ou reparo do produto
com vício ou defeito, correndo às suas expensas todas as despesas necessárias para tanto.

3.2   -  Na  eventualidade  de  danos  causados  ao  patrimônio  da  CONTRATANTE,  a  seus
servidores ou terceiros, efetuados pela  CONTRATADA no cumprimento do objeto, por sua
culpa ou dolo, esta deverá proceder à indenização respectiva.

4 - DOS DEVERES DA CONTRATADA

4.1 – Aceitar a mais ampla e completa fiscalização, por parte da CONTRATANTE, sobre o
material fornecido, durante a vigência contratual.

4.2 – Substituir , no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da solicitação,
sem  custo  adicional  para  a   CONTRATANTE,  os  produtos  quabrados,  arranhados  ,
trincados,  com qualquer avaria  ou que forem julgados inadequados pela fiscalização da
CONTRATANTE.

4.3  –  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  de  transporte,  carregamento,  e
descarregamento  necessária  para  a  entrega  ou  substituição  do  produto  durante  todo  o
contrato.

5 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - O prazo de duração do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de
sua assinatura. O vencimento será o dia de igual número do de início ou o imediato, se faltar
correspondência. 

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta nº 1011.01.122.701-
2.009.3.3.90(10.1) da dotação orçamentária.

7 - DO PREÇO

7.1 - Pelo cumprimento do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o  preço total
de  R$   (   reais), assim especificado:

Item 1 – Kit Certfiber Pro  adicional para plataforma verisiv, da marca Flurke Networks, o
valor de R$              (             reais);
Item 2   -   Máquina de fusão de fibra ótica com alinhamento pelo núcleo, o valor de R$
(   reais);
Item 3 – Clivador de fibra ótica de alta precisão, o valor de R$   (   reais);

8 - DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA E DO PAGAMENTO

8.1 -  A liquidação da despesa será realizada pela área gestora do contrato, por meio da
aceitação formal do objeto, desde que cumpridas as exigências contratuais e mediante a
apresentação das notas fiscais eletrônicas e CND/INSS. 

8.2 -  Ressalvada a  ME ou EPP optante pelo  Simples Nacional,  em caso de sociedade,
empresa individual ou empresário estabelecido no Estado de Minas Gerais, inclusive aquele
sujeito ao regime de substituição tributária,  as  notas fiscais eletrônicas deverão refletir  o
preço do produto ofertado, com a mesma dedução do ICMS lançada na proposta.

8.2.1 -  Havendo  hipótese  de  isenção  prevista  no  item  136  da  parte  1  do  anexo  I  do
Regulamento do ICMS, a  CONTRATADA deverá emitir  nota fiscal eletrônica constando no
campo “Informações Complementares” ou no campo “Observações” os valores da operação
sem a isenção e o valor do ICMS dispensado, vedado o seu lançamento nos campos “Base
de Cálculo do ICMS” e “Valor do ICMS” do documento fiscal.

8.3 -  O  pagamento  será  à  vista,  mediante  processo  administrativo.  A  CONTRATADA
apresentará  as  notas  fiscais  eletrônicas à  Gerência-Geral  de  Suporte  Logístico  e  a
CONTRATANTE disporá de 10 (dez) dias úteis para efetuar o pagamento, contados da data
da aceitação dos equipamentos, por meio de depósito em conta bancária de titularidade da
CONTRATADA, formalmente indicada com os de CONTRATANTE mais dados necessários à
sua  operacionalização  nos  termos  da  Deliberação  da  Mesa  da  CONTRATANTE nº
2.598/2014.

8.4 - A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado.

9- DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES

9.1 -  Pela  inexecução total  ou  parcial  do  contrato,  poderá a  CONTRATANTE aplicar  as
sanções previstas na legislação pertinente, especialmente o art. 87 da Lei nº 8.666/93 e as
disposições  da  Deliberação  da  Mesa  nº  2.598,  de  2014,  independentemente  de
procedimento judicial.

9.2 - Garantida a ampla defesa, a CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com o
Estado e será descredenciada do Cadastro Geral  de Fornecedores do Estado de Minas
Gerais, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da
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aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese de
incorrer nas seguintes práticas:

a) apresentação de documentação falsa;
b) cometimento de fraude à execução do contrato;
c) comportamento inidôneo, em prática de atos como os descritos no parágrafo único do art.
92 e nos arts. 96 e 97 da Lei Federal 8.666/1993;
d) cometimento de fraude fiscal;
e) emissão de declaração falsa.

9.3 -  Sem prejuízo  do disposto  nos subitens  9.1  e  9.2,  são estabelecidas  as  seguintes
penalidades a que fica sujeita a CONTRATADA, garantida a ampla defesa:
I - No caso de atraso injustificado na entrega dos produtos ou na execução da prestação do
serviço:
a) advertência por escrito;
b) multa de mora de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor do contrato
por  dia  de  atraso,  até  o  limite  de trinta  dias  corridos,  após o  qual  será  caracterizada a
inexecução  total  do  contrato,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  aplicação  das  multas
compensatórias em caso de inexecução parcial ou total injustificada, previstas nos incisos II e
III; 

II - No caso de inexecução parcial injustificada da prestação do serviço, caracterizada pela
não realização dos serviços definidos no contrato por cinco dias úteis seguidos ou por quinze
dias úteis intercalados em cada período de vigência contratual,  ou de inexecução parcial
injustificada na entrega dos produtos:
a) advertência por escrito;
b) multa compensatória de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor do
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  com a
administração por prazo não superior a dois anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que haja a sua reabilitação, a qual
será realizada sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c” deste inciso;

III - No caso de inexecução total injustificada da prestação do serviço, caracterizada após
decorridos  trinta  dias  corridos,  consecutivos  ou  não,  durante  cada  período  de  vigência
contratual, ou de inexecução total no caso de contratação de bens:
a) advertência por escrito;
b) multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  com a
administração por prazo não superior a dois anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que haja a sua reabilitação, a qual
será realizada sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c” deste inciso.

9.4 -  O  valor  das  multas  previstas  acima  será  descontado  do  pagamento  de  fatura(s)
eventualmente devida(s) pela  CONTRATANTE à  CONTRATADA,  ou da garantia por esta
fornecida e, quando não houver pagamento a ser efetuado nem garantia, A MULTA SERÁ
COBRADA ADMINISTRATIVA OU JUDICIALMENTE, observado o disposto no § 2º, do art.
101,  da  Deliberação  da  Mesa  da  CONTRATANTE nº  2.598,  de  2014,  ficando  a
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CONTRATADA obrigada a recolher a importância da multa devida no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data da comunicação oficial, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

9.5 - As penalidades previstas neste contrato serão aplicadas de acordo com a Deliberação
da Mesa da CONTRATANTE nº 2.598, de 2014.

10 -  DOS ANEXOS

10.1  -  As  normas  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  n.º  010/2019  e  a  proposta  da
CONTRATADA são partes integrantes deste contrato.

10 - DO FORO

10.1 - O foro da Comarca de Belo Horizonte é o competente para solucionar os conflitos de
interesses oriundos desta contratação ou de atos dela decorrentes.

Tudo legalmente ajustado, as partes assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas.

Belo Horizonte (MG), ______ de  ______________________ de 2019.

Deputado Agostinho Célio Andrade Patrus
Presidente

 Deputado Luiz Tadeu Martins Leite 
1º-Secretário

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1 - CPF:

2 - CPF:
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